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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ

 
                                              
                               CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ
                                           GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
 
OFÍCIO Nº 022/GAB.PRES/CMNM/2024
 

Nova Mamoré, 18 de julho de 2024.
 
A Senhora,
ELZILENE DO NASCIMENTO PEREIRA
Diretora Executiva da CUT
E-mail: cutrondoniacentral@gmail.com
 
Assunto: Implantação do Centro de Especialização de Referência de Saúde do Trabalhador
(a) em Nova Mamoré/RO.
 
 
Senhora Diretora,
 

É com grande prazer que venho por meio deste solicitar o apoio da Central Única
dos Trabalhadores (CUT) para a implantação de um Centro Especializado de Referência de
Saúde do Trabalhador (CEREST) em nossa cidade.

A saúde do trabalhador é uma questão de extrema importância, sendo fundamental
para garantir a qualidade de vida e o bem-estar daqueles que são a força motriz de nossa
economia. No entanto, sabemos que muitos trabalhadores enfrentam condições adversas que
podem impactar negativamente sua saúde física e mental. Dessa forma, a criação de um
CEREST se torna uma medida essencial para proporcionar atendimento especializado, prevenção
e promoção da saúde no ambiente de trabalho.

O CEREST terá como principais objetivos:

1. Atendimento Especializado: Oferecer atendimento médico e psicológico especializado
para trabalhadores que sofrem com doenças e lesões relacionadas ao trabalho.

2. Prevenção e Promoção da Saúde: Desenvolver e implementar programas de prevenção e
promoção da saúde, focando em evitar doenças ocupacionais e melhorar as condições de
trabalho.

3. Capacitação e Educação: Realizar campanhas de conscientização e programas de
capacitação para trabalhadores e empregadores, visando a disseminação de boas práticas
de saúde e segurança no trabalho.

4. Pesquisa e Monitoramento: Realizar pesquisas e monitoramento contínuo das condições
de trabalho e saúde dos trabalhadores, permitindo a implementação de políticas públicas
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eficazes.

A CUT, como representante legítima dos trabalhadores, desempenha um papel
crucial na defesa de seus direitos e na promoção de melhores condições de trabalho. Por isso,
acredito que seu apoio será fundamental para a viabilização deste projeto. Solicito, portanto, o
engajamento da CUT na mobilização de recursos, apoio técnico e divulgação das ações
necessárias para a implantação do CEREST.

Estou à disposição para discutir detalhes e formalizar esta parceria, que certamente
trará grandes benefícios para a saúde e bem-estar dos trabalhadores de nossa cidade. Agradeço
antecipadamente pela atenção e conto com a valiosa colaboração da CUT para a realização deste
importante projeto.
 

 Atenciosamente,
 

 
 

ANDRÉ LUIZ BAIER
Vereador-Presidente PT
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ BAIER, PRESIDENTE DA CAMARA, em
18/07/2024 às 13:27, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 55376 e o código verificador 26A5A0FE.
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OFÍCIIO CÂMARA DE NOVA MAMORÉ
departamentolegislativo@novamamore.ro.leg.br
Para: cutrondoniacentral@gmail.com

Boa tarde, de ordem do vereador Presidente André Luiz Baier, segue OFÍCIO Nº 022/GV/ALB/2024.

Favor, confirmar recebimento.

Att.:

Adélia Naiane Lima Moura
Diretora Departamento Legislativo/CMNM
Matrícula 372


